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LEI N° 674/2.001 DE 31 DE MAIO DE 2.001 

"Autoriza a Criar a  CAMPUS  VIRTUAL DA 
UNIVERSIDADE DE ALEXÂNIA e dá outras 
providências." 

0 Prefeito Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, FAZ SABER, que a  Camara  
Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, APROVOU e ELE, Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:  

Art.  1°) — Fica autorizada a Criar o  CAMPUS  VIRTUAL 
DA UNIVERSIDADE DE ALEXANIA.  

Art.  2°) — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
firmar contratos, convênios demais instrumentos para implantação da 
Universidade Virtual  

Art.  3°) — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito especial, para cobrir as despesas oriundas destra Lei.  

Art.  40) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, 
aos trinta e um dias do mês de maio de 2001. 
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